
Assistentes Convidados de Matemática (manifestações de 
interesse)

O Departamento de Matemática da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa 
informa que se aceitam manifestações de interesse para o exercício de funções de 
Assistente Convidado de apoio à docência. Esse apoio é essencialmente dirigido para 
disciplinas de Cálculo e Álgebra Linear, mas poderá abarcar outras u.c. dos 1º e 2º 
anos de licenciatura.

O apoio à docência em sala de aula é de cerca de 3h por semana. A retribuição 
salarial é de acordo com a lei vigente.

Os interessados deverão apresentar os seguintes requisitos: 

1. Ser aluno universitário em 2024/2025 duma universidade da comunidade 
europeia num ciclo de estudos com forte componente matemática. Dominar a 
língua portuguesa.

2. Requisito condicional: A 31 de julho de 2025, possuir o grau de Mestre em 
Matemática ou numa área científica afim.

3. Ter  até  à  altura  da  manifestação  de  interesse  uma  média  aritmética, 
ponderada pelos respetivos ECTS, das classificações obtidas na licenciatura e 
no mestrado igual ou superior a quinze valores (ou equivalente).

4. Requisito  condicional:  Em  2025/26,  deverá  ser  aluno  de  um  Programa 
Doutoral  da  Faculdade de  Ciências  da  Universidade de  Lisboa com forte 
componente matemática.

Os  interessados  deverão  enviar  para  o  endereço  de  correio  eletrónico  do 
Departamento de Matemática (nucleoc6@ciencias.ulisboa.pt), até 7 de maio de 2025, 
inclusive, a documentação seguinte:

 Curriculum vitae detalhado; 
 Cópia dos elementos comprovativos das habilitações;



 Quaisquer outros elementos, no máximo de dois, que considerem relevantes 
para apreciação do seu mérito, em particular, referências ou recomendações 
de professores. 

Os  assistentes  convidados  em  funções  docentes  no  DM  em  2024/2025,  caso 
pretendam manifestar o seu interesse, apenas necessitam de apresentar o CV.

Se necessário, poderão ser efetuadas entrevistas. Os convites para preencher as 
posições de monitor são da responsabilidade da presidência do departamento. Na 
escolha, poderá ser dada preferência a doutorandos sem bolsas para doutoramento.


